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DECRETO LEGISLATIVO N° 321, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2013 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense 

ao Sr. ALESSANDRO ATAIDE 

FERNANDES RODRIGUES. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo 0 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

ALESSANDRO ATAIDE FERNANDES RODRIGUES. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 

11 de novembro de 2013. 

Sebastião Caíbti~ntos Dantas 

Presiders e 



CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

CYPRIANO PINHEIRO MEDEIROS DE ARAÚJO 
VEREADOR -PMDB 

Processo n° 193/2013 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 07/2013 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

ALESSANDRO ATAIDE FERNANDES 

RODRIGUES. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

ALESSANDRO ATAIDE FERNANDES RODRIGUES. 

Art. 2° -Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 30 de 

outubro de 2013. 

~y~~~ ~ ~ ~ 
Vereador Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Trata a referida proposição conferir ao Sr. ALESSANDRO ATAIDE 

FERNANDES RODRIGUES o Título de Cidadão Cruzetense, a exemplo de outras 

pessoas que por deliberação desta Câmara mereceram tal honraria. Natural de Acari-

RN, logo cedo foi residir com seus pais na capital do estado. Cursou Engenharia Civil 

na UFRN, foi Oficial do Exército Brasileiro e lecionou as disciplinas de Física e 

Matemática na rede estadual de ensino. Exerceu a função de Auditor Fiscal durante 18 

anos. Desde 1987 fixou residência definitivamente em nosso município, onde 

constituiu família com uma cruzetense e atualmente é agropecuarista. 

Por estes motivos é justo homenageá-lo com tal honraria. 

~ ~ ~--~ 

Vereador Cypriano Pinheiro Medeiros de Araújo -PMDB 



DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 30/10/2013. 

Sebastião Caio ~~ antos Dantas 

Presid ~ nte 

Ao Relator, Vereador .d.~ ~I .o h-

c4~ ~, C%..ti~-~  para opinar. 

sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 07/2013. 
Sala das ,Sessões, em: 

i 
,~Y~ x i~x 

Elismária Catarina Pinto 

Presidente da C. J. L. R. 

. ~Y~d~~ ~~ 

O meu parecer é pela cx provação 

da referida proposição. 

ala das Sessões, em:-3~0-/10 
201/~ 

~ ~c~Q l~r ,  c ~ r~ d c~ ~u Fax 

Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação, 

Sobre o Proj. de Decreto Legislativo n° 07/2013 

PARECER N°  1 ~ /2013 

Somos de parecer ~~.~  a 

aprovação da referida proposição. 

Sala das Se sõe~, em: ~D/10/2013. 

~nr~~~d~ ~ ~~~~,~~ 
~~~ ~~<~ ~~ ~,~ ~~ nU p 

u Presidente 

Relator 

Membro 

O Proj. de Decreto Legislativo n° 07/2013, foi  a, provado 

Em única discussão na Sessão de: ~~. /10/2013. 

por .~,~1-,.~:rY•~.~-lede votos. 

Sebastião antos Dantas 


